
TEMOS MENSAGENS
QUE PODEM
SALVAR MUITAS VIDAS

Automóveis: A Lei 14.071/2020, em 

vigor desde abril de 2021, estabeleceu 

que crianças com até 10 anos e que não 

tenham atingido 1,45 m de altura 

devem ser transportadas em banco 

traseiro e com dispositivo de retenção 

adequado para idade, peso e altura.

Motocicletas: Não é permitido o 

transporte de menores de 10 anos ou 

que, nas circunstâncias, não tenham 

condições de cuidar da própria 

segurança na garupa de motocicletas.

       Se beber, não dirija;

       Respeite os limites de velocidade;

       Use o cinto de segurança, inclusive nos bancos de trás;

       Antes de viajar, revise itens de segurança;

       Não use o celular enquanto dirige. Ele causa distração,

aumentando o risco de acidentes;

       Motociclista:  o capacete é item obrigatório e

indispensável para sua segurança.
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O maior problema em desrespeitar as normas de trânsito não é a multa,

é colocar em risco a sua vida e das outras pessoas. Faça sua parte!

Atenção especial com as crianças

No trânsito, sua responsabilidade salva vidas.
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